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Uruguaia-ia, 3C de setenbro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Canos Aberto Delgado de Dai d
Prefeito
Nesta

Assunto Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, e’r atenção ao Requerimento n~ 1.335, do
Vereador Luis Fenanoc Braite, aprovado pelo Douto Plenário requerer a Niossa Exce ência que
aetermiie, aos setores competentes, que encaminhem cópia da grade de plantonistas do
Prontc Socorro e especialização dos médicos que atuarão nas áreas vermelha e anarela a partir
ae 30 de setembro do corrente.
2. C Pronto Socorro é um serviço essencial para aterdirnente de urgência e
emergê-ida em Urug~aiana, sendo fundanental que a escala de plaitonistas e a qualificação
aos médicos estejam organizadas de forma clara e transparente
z. É necessáro possuir a grade de plantonistas e a especialização los profissionais
cue atu~io nas áreas vermelha e amarela, garantindo que a oopulação receba atendimento
segiro, eficiente e de cualicade, confome a complexidade aos casos. A transparência dessas
informações permite ao ~ egislativo acompanhar a or nização do serviçc e fiscalizar o
cumpr neito das normas e padrões médico!

Atenciosanente,

Ver JOALCI
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